
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 55/18

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA
MINIMAQ EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIOS LTDA. . EPP PARA
FORNECTMENTO E TNSTALAçAO DE
MOBILIÁRO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290'931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, Säo Paulo, Capital, nesie ato representado pelo seu DiretolTécnico do
Departamento Geral de Administração, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13'146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
Pe_lT ResoluçÕes no 1/97, publicada no DOE de 08/03/g7, e no 4tg7, publicada no
DOE de 20103197, e Ato no 1.917115,publicado no DOE de I de outubro de 2015,
doravante designado CONTRATANTE, e a empresa MlNlMAe EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIOS LTDA. - EPP, inscrita no cNpJ sob no 53.11g.022t0001-17,
com sede na Rua José Bonifácio, no 302, Centro, Mogi das Cruzes/Sp, CEp 0g710-
070, representada pelo seu Procurador legalmenle constituído, br. Gustavo
Loducca, RG no 43.692.827-9 SSP/SP e CPF n' 346.891,638-80, na qualidade de
vencedora do Pregão Eletrônico no 52118, doravante denominada COÑTRATADA,
nos termos da Lei Federal no 8,666, de21 de junho de 1gg3, e alteraçÕes, e da Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, firmam o presente contraio, autorizado
pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente nos autos do processo TC-A no
4.1171026/18, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1' Fornecimento e instalaçäo de mobiliário para os 20 e 30 andares do prédio
Anexo I - Lote 01, conforme especificaçöes constantes do Memorial Descritivo -
Anexo ldo Edital.

1.2' Consideram-se partes integrantes do presente instrumento como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregäo Eletrônico no 5211g e seus Anexos;
b) Proposta de 26 de junho de 2019, apresentada pela
c) Ata da sessäo do Pregão Eletrônico no 52119.

1.3- O valor in
condiçÕes, acrésci
no 8.666/93.

icial atualizado deste contrato poderá sofrer,
mos ou supressões nos termos do artigo 65, S

SMAS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

clÁusulA sEGUNDA
DOS PRAZOS D-E-VIC-ÊruCIE, DE EMISSNO OA AUTORIZNçÄO PARA IIIíCIO

DOS SERVIçOS, DE ENTREGA, DOS RECEBIMET,¡TOS ÉNõVSóii¡O C
DEFINITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

2-'!'A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diáriooficial do Estado de São Paulo, encerrando-se ab térmiño da garantia ãò oo;eto.

2'2'O prazo de entrega e instalação do objeto será de até 45 (quarenta e cinco)dias corridos contados da data indicada pälo CoNTRATANTÈ'na Àutorizaçãopara lnício dos ServiÇos:3.ser_expedida em até l0 (dez) dias da fublicação doextrato deste contrato no Diárío oficial do Estado de såo paulo.

2'3' A Gomissão.de_Fiscatização 
_expgdr¡á, em 5 (cinco) dias da instatação doobjeto, o Termo de Recebimento Provisório e, 10 ioez¡ âias 

"po" 
ó iecebimento

provisÓrio e o cumprimento das condições estabebòidas na Clãusula Terceira, oTermo de Recebimento Definitivo;

") Ôt-condiçöes para a emissäo dos Termos de Recebimento provisório e
Definitivo e demais condiçöes de fornecimento estäo dispostas na Cláusula
Terceira.

2'4' O prazo de .garantia do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contados da data de expediçäo do Termo de Recebimento Definitivo;

a) Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga-se a repor
as peças/componentes e os acessórios danificados, no prazo de até 5 (cinäo)
dias úteis, a partir do recebimento por ela da comunicaçäo por escrito. Todasas despesas com reparos que näo resultarem do máu uso dos produtos,
durante o prazo de vigência da garantia, correräo por conta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
coNDtçÖES DE FORNECTMENTO, DE RECEBTMENTO E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3.1. A CONTRATADA obriga-seaforneceroo bjeto a ela adjud conforme
especificaçÕes e cond içöes estabelecidas no Ed ital, em seus anexos e roposta
apresentada, prevalecendo, no caso de dive rgência, as especificaçöes içÕesestabelecidas no Edital.

3^.?_ _o objeto será recebido por Gomissão de Fiscariza
GONTRATANTE, que expedirá a Autorização para rnício
Termos de Recebimento provisório e Def¡nit¡vo.

d pelo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.3- A instalação deverá ser agendada junto à Comissäo de Fiscalização pelos
canais de comunicação tratados entre as partes;

3.3.1- O local de carga e descarga encontra-se dentro da ZMRC (Zona de Máxima
Restriçäo de Circulaçäo) sujeito, portanto, à legislaçäo do município de Säo Paulo.

3.4- Executado, o objeto será recebido pela Comissão de Fiscalização:

3.4.1' Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, em s
(cinco) dias após a entrega do mobiliário completamente montado, instalado e em
perfeitas condições;

3.4.2- Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em 10 (dez)
dias do recebimento provisório, passando então a fluir o ptazo de garantia do objeto;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no
que couber, das disposiçÕes da Ordem de Serviço no GP-02/2001 expedida pelo
CONTRATANTE (anexa ao Edital), desde que a Comissão de Fiscalizaçäo tenha
aprovado a completa adequaçäo do objeto aos termos contratuais;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura
entregue à comissäo de Fiscalização será encaminhada a pagamento.

3.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às
especificações do Memorial Descritivo anexo ao Edital, determinando sua
su bstitu içåo/correção ;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou
de partes.

3.6- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicaçäo do
CONTRATANTE, no prazo máximo de s (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for justificadamenie
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado
prazo menor;

3.6.1- Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para
irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão
por escrito à Gomissão de Fiscalização e serão apreciados pelo
Departamento, que os decidirá.

sanea
ser ap
D

de
ntados

lde

daa) Os pedidos de prorrogaçäo deveräo ser submetid
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite pro
que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.7- O receb¡mento
responsabilidade, na fo
produtos entregues.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4,6- Conforme Ieg islação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal ENF-e, os cont ribuintes que, independente mente da atividade econrealizem opera ções destinadas à Admini straçåo Pública direta ou indi

definitivo näo exime a CONTRATADA de suarma da lei, pela qualidade, correçäo e ,"grruÃf" dos

3'8- 
, .correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimentoao objeto licitado, tais como embalagenr, ,"g;r'ñ"nrporte, tributos, encargos

iåi;isli3d,i"r"åiiïñ+Ë: e a entresa deveå o.oi,.".. sem prejuízo dos servifos

4.1- O valor total do presente contrato é!e R$ 63.030,00 (sessenta e três mil e trintareais), o qual co-fferá por conta da runc¡onal 
-Èrogramatica 

01.032.0200. 4g21-Elemento: 4.4.90.52.32.

4'2- os documentos de cobrança deverão ser entregues para a comissão deFiscalização.

4'3- O pagamento será. efetuado pela tesouraria do GoNTRATANTE, no prazo del5 (quinze) dias corridos, contados oa em¡ssáá io Termo de RecebimentoProvisório, mediante depósito em conta corrente em nome da CoNTRATADA noBanco do Brasil S.A', desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sidoemitida sem incorreçÕes.

4.4- Näo será iniciada a contagem de .p!az2 para pagamento, caso os documentosfiscais apresentados ou outros necessárior ¿ ãontråtåËào contenham incôrreçÕes ouirregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicaçäo pela comissão deFiscalização, o prazo para sua regularizaçäo. 
- -' --'¡

4'5- caso a GoNTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, opruzo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos eencerramento em dias de expediente no coNTRnrÀruie.

letrônica -
exercida,

início e

4.8- Caso o término da conta gem aconteça em dias sem exppagamento ocorrerá no prime iro dia útil imediatamente subsequente
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4'9- Constitui condiçäo para a realização do pagamento a inexistência de registrosem nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Crédito não euitados deÓrgãos e Entidades Estaduais do Estado de säo pauto - GADIN ESTADUAL,.

4'10'os pagamentos respeitarão, 
{nda,_ as disposiçöes do termo contratual e, noque couber, a ordem de serviço GP no 0212001' oo 

'corurRATANTE 
- Anexo Vl do

Edital.

4'11'No caso de a GONTRATADA ggqr em situação de recuperação judiciat,
deverá apresentar. declaraçäo, relatório ou docúmento equivaleñte de seuadministrador judicial, ou se o administrador judicial for p"æð" jurídica, doprofissional respon,sável pela condução do processb, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

4.12' No caso de a GONTRATADA estar em situação de recuperaçäoextrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

4'13'A näo aprese-ntaglo das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 4.1 1 e 4.12assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/oupagamentos seguintes.

4'14'Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimentodas obrigaçÕes contratuais principais ou acessórias por parte da CoNTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido nr iorr" da legislaçáo aplicável,
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

4'15' Näo será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas emvirtude !a 1o]i9qe1o da Resolução no 5, äe-{o de setembro de 1993, ãtieraoa pela
Resolução no 3/2008.

TRIBUNAL DE CONTAS D'b ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUINTA
oBRtcAçÖes on CoNTRATADA

lEllq.-disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, aCONTRATADA obriga-se a:

5.1' Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em
gor...as obrigações por era assumidas, todas as condiçÕes de
habilitaçäo exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.2'cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus
observância da legislaçäo pertinente em vigor.

patibilidade
ificaçäo e
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.3- Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia apresentado em sua
proposta comercial.

5.4- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
resultantes da execução deste contrato;

5'4.1'A inadimplência da CONTRATADA não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

5.5- Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

5.6' Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realizaçäo dos sèrviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente oô regulamentos e
determinaçöes de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.7- A CONTRATADA em situaçåo de recuperaçäo judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituiçåo ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Gomissão de Fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA
oBRrcAçÖes oo GoNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realizaçåo do pagamento.

6.2- lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para
fiscalizaçäo da execução contratual.

hamento e

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determ para
a entrega/instalaçäo do objeto

6.4- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade
produto.
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CLÁUSULA SÉTIMA
GARANT¡A CONTRATUAL

7'1'-Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsäo contida nó instrumento convocatório, no varor 

'0. ng g.isì,s0
(três mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta centavos) equivalent e a 5o/o(cinco por cento) do valor total deste contrato.

7.2'A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após aemissão do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheíro, atualizada
monetariamente.

7'3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a coñrnATADA, noi¡ri.ráã- pòr meio decorrespondência simples, obrigar-se-á a repor ou compleiar o seu urioi, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do recebimento da referida
notificação.

7-4- Ao CoNTRATANTE, cabe descgryal da garantia toda a importância que aqualquer título the for devida pela CONTRATADÀ.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçöES

8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá osdireitos do CONTRATANTE de aplicar as sançöes previstas no Edital neste ajuste ena legislação que rege a licitaçäo.

8.4- A aplicaçäo de quaisquer sançöes referidas neste d ispositivo afasta aresponsabilizaçâo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou o objetoou pela inadimplência.

8.5- A aplicaçäo das penalidades nåo impede o CONTRATA oressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaísquer

8'1- 9 näo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou aocorrência das hipolese.s previstas ñoé artigos 77 e 78 da Lei Federal no g.666, de21 dejunho de 1993, atualiz_1{a pela Lei Fãderal no 8.883, de g dã¡un¡o de 19g4,autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,independentemente de interpelação judicial, senoo ajiicávet, ainda, o disposto nosartigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

8'2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no8'666/93 e no 10.520102 e na Resoluçäo nó 5, de 1o de setembro de 1993, alteradapela Resolução no 3/2008, do coÑTRATAÑTe, quá a GoNTRATADA dectaraconhecer integralmente.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

pela GONTRATADA.

8.6' No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçäojudicial, a convalidaçäo em falência ensejará a imediata rescisãó deste contrato, sem
prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.

8.7' No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação änsejará a imediata
rescisåo deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das deóais cominaçöes legais.

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capitaldo Estado de Säo paulo.

9.2- E, por esta
fins de direito.

rem justas e contratadas, assínam o presente contrato para todos os

Pau

CA

2 O JUL ?O1B

LEK

Depa
TRIBUNAL DE

istraçäo
DE SAO PAULOESTADO

AVO LODUCCA
Procurador t'

MINIMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA. - EPP

Testemunhas:

Nome

i'l
g,*;¡

/,i,, ,, /k,*,
Nome: ïuilß{tJ AüÅÚL'l ltlti<t:g;'¡6
RG no: Jl atDU) 3RG n":43 ,@Z-ffi|
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PLANILHA DE PRECOS

PROCESSO TC-A n" 4.11T1026118

ts
o Qtde.

Valor Unitário
(Rsl

Valor Total
por item (R$) Marca

1 M1

MESA EM L
Dimensões: L,60 m x 0,70 m x
2,40 m x 0,70 m x O,74 m (compr
lado direito x profundidade x
compr. lado esquerdo x

ndidade x altura

1 790,00 790,00 MrNlMAq/
rT /TECH

2 M2

MESA EM L
Dimensões: 1,00 m x 0,50 m x
1,55 m x 0,55 m x0,74 m(compr.
lado direito x profundidade x
compr. lado esquerdo x

rofundidade x altura

2 720,00 1.440,0O
MTNTMAQ/

rT /TECH

3 M3d

MESA EM L
Dimensões: 1,50 m x 0,60 m x
1,40 m x 0,60 m xQ,74 m (compr
lado direito x profundidade x
compr. lado esquerdo x

idade x altu

8 720,00 5.760,00
MINIMAQ/

rT /TECH

4 M3e

MESA EM L
Dimensões; 1,40 m x 0,60 m x
1,50 m x 0,60 m x0,74 m (compr
lado direito x profundidade x
compr, lado esquerdo x

ndidade x altu

8 720,00 5.760,00 MINIMAQ/
rT /TECH

5 M4d

MESA EM L

Dimensöes: 1,60 m x 0,60 m x
t,20 m x 0,60 m x 0,74 m (compr.
lado direito x profundidade x
compr. lado esquerdo x

ndidade x altura

4 7?4,0O 2.896,00
MINIMAQ/

tr /TEcH

6 M4e

MESA EM L
Dimensões: L,20 mx 0,60 m x
1,60 m x 0,60 m xQ,74 m (compr
lado direito x profundidade x
compr. lado esquerdo x

rofundidade x altura

2 724,00 1.449,00 TNTMAQ/tT

ITECH

7 M5

MESA RETA

Dimensões: L,40 m x 0,70 m x
0,74 m (compr¡mento x

didade x altu

22 296,00 6.512,00 I

I M6

MESA RETA

Dimensöes: 1,60 m x 0,70 m x
0,74 m (comprimento x

rofundidade x altura

L 303,00 303,00 I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

E
og

o
u0
E.o
I

Valor Unitárlo. (Rs)
Valor Total

por item (R$) Marca

9 M7

MESA RETA

Dimensöes: 1,50 m x 0,70 m x
O,74 m (comprimento x

ndidade x altura

1 296,00 296,O0
MINIMAQ/

rT /TECH

10 MR

MESA REUNIÃO

Dimensões: 1,60 m x 1,00 m x
0,74 m (comprimento x largura x
a ltu ra

1 42O,00 42O,OO
MTNTMAQ/

rT /TECH

tL G1

GAVETEIRO VOLANTE

Dimensões: 0,37 m x 0,48 m x
0,65 m (largura x profundidade x
altu

24 279,0O 6.696,00 MINIMAQ/
rT /TECH

t2 AB1

RIO BAIXO - portas de abrir
Dimensöes: 1,50 m x 0,50 m x
0,74 m (largura x profundidade x

A

altu

t 542,00 542,00
MrNlMAq/

rT /TECH

13 AB2

lO BAIXO - portas de
correr
Dimensöes: 0,80 m x 0,40 m x
O,74 m (largura x profundidade x
altura

3 348,00 L.044,00 MrNtMAq/
rT /TECH

t4 AB3
correr
Dimensöes; 1,00 m x 0,50 m x
0,74 m (largura x profundidade x

AR BAIXO - portas de

altura

2 359,00 7t9,00 MrNtMAq/
rT /TECH

15 AB4

RIO BAIXO - sem portas
Dimensões: 0,50 mx0,55 m x
0,50 m (largura x profundidade x

A

altu

t 175,00 175,00 MfNIMAQ/
rT /TECH

16 A85
Dimensöes: 0,80 m x 0,45 m x
0,74 m (comprimento x

rofundidade x altura

ARMÁRIO BAIXO

7 312,00 2.184,00 MINIMAQ/
rT /TECH

T7 A86
Dimensões: 0,80 m x 0,50 m x
0,74 m (comprimento x

IO BAIXO

ndidade x altura

2 3L2,O0 624,0O
MrNtMAq/

rT /TECH

18 AB7
Dimensões: 0,60 m x 0,33 m x
0,74 m (comprimento x

rofundidade x altura

O BAIXO

L 232,00 232,00 IMAQ/

19 AB8
Dimensões: 0,80 m x0,55 m x
0,74 m (comprimento x

AR IO BAIXO

didade x altur

t 283,00 283,00 NI I

20 AB9
Dimensões: 0,65 m x0,55 m x
0,74 m (comprimento x

A RIO BAIXO

ndidade x altura

t 223,00 223,0o I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

\

c
o

o
ò!
Ìtro
r.,

Descrição Resumida (*) Valor Unitário
(Rs)

Valor Total
por item (RS) Marca

2t AAl

ALTO - portas de correr
(impressora)
Dimensöes: 0,80 m x 0,50 m x
2,20 m (largura x profundidade x
a ltu ra

3 t.074,00 3,222,00 MINIMAQ/
rr /TEcH

22 AA2

ALTO - sem portas
Dimensões: 0,80 m x 0,45 m x
2,20 m (largura x profundidade x
altu

7 697,O0 4,879,0o MINIMAQ/
1T /TECH

23 442.1

RIO ALTO - portas de abrir
Dimensões; 0,80 mx0,45 m x
2,20 m (largura x profundidade x

A

altur

2 9t4,00 1.829,00 MINIMAQ/
rT /TECH

24 AA3

O ALTO - portas de abrir
Dimensões: 1,00 m x0,40 m x
2,20 m (largura x profundidade x
altu

2 959,00 1.916,00 MtNtMAq/
tr /TEcH

25 4A3.1

O ALTO - sem portas
Dimensöes: 1,00 m x 0,40 m x
2,20 m (largura x profundidade x
altura)

t 76t,O0 76L,0o MrNlMAq/
tr /TEcH

26 AA4

lO ALTO - portas de abrir
Dimensöes: 1,00 m x 0,50 m x
1,60 m (largura x profundidade x

ARM

altura

3 629,00 1.887,00 MrNtMAq/
rT /TECH

27 AA5
Dimensões: 0,80 m x 0,60 m x
2,20 m (comprimento x

IO ALTO

didade x altur

L 893,00 893,00 MrNtMAq/
rr /TEcH

28 AA6
Dimensöes: 0,80 m x0,47 m x
2,20 m (comprimento x

ALÏO

ndidade x altu

5 665,00 3.325,OO
MINIMAQ/

rr /TEcH

29 4A6.1
Dimensões:0,80 m x0,47 mx
2,20 m (comprimento x

ARMÁRIO ALTO

ndidade x

1 876,00 876,00 MINIMAQ/
rT /TECH

30 D1
Dimensões: L,50 m x 0,45 m x
0,015 m (largura x altura x

DIVI IA DE MESA

ra)

9 160,00 1.440,00
ITECH

IMAQ/

31 D2
Dimensões: t,4O mx 0,45 m x
0,015 m (largura x altura x
e5 esSu ra

DIVIS RIA DE MESA

9 153,00 L,377,00 I
H

32 D3
DIVISÓRIA DE MESA
Dimensões: L,36 m x 0,45 x 0,015
m (largura x altura x espessura)

15 152,00 2.280,00 I

Contrato no 55/18 - TC-A- no 4.1171026118 - fts. 11 I 12



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

(*) Conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital.
(**) Lotes 1 e 3: cota principal. Lote 2: cota reservada de até 25o/o,em cumprimentoao inciso lll do artigo 48 da Lei complementar no 123t2006.

IOTE 1(Código BEC:2964767) Cota principat (**)

Þ
c,

o
Þo

Ë.o
(J

Descrição Resumida (*) qtde. Valor Unitário
(R$)

Valor Total
por item (R$) Marca

Preço Total do tote I (Rg) 63.030,00
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